
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2024 

PROCESSO INTERNO Nº 1515/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SABARÁ torna público, para o conhecimento dos interessados, que está procedendo ao 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir da data da publicação do 

edital até o dia 20 de dezembro de 2024, na SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE SABARÁ, situada à 

Av. Albert Scharlé, 212, Paciência, CEP: 34535-100, no horário de 08:00h às 16:00h, de segunda a sexta 

feira, exceto feriados e pontos facultativos, para fins de CREDENCIAMENTO de EMPRESAS para 

realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica – Mamografia, conforme descrição na Tabela 

de acordo com a descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais 

Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS”, disponível através do SIGTAP – Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais 

(OPM) do Sistema Único de saúde – SUS no seguinte endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp. com incremento financeiro de 1.5 para cada 

exame realizado, pelo prazo de 12 (doze) meses compreendendo, e outras necessidades que surgirem 

internamente, em conformidade com o art. 79, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Municipal 

n° 1883/2023, a Comissão de Contratação nomeada pela Portaria n. 311/2024 de 20 de agosto de 2024, 

conforme normas previstas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

1.OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO de EMPRESAS ESPECIALIZADAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE MAMOGRAFIA. 

1.2. O presente credenciamento tem por finalidade atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.3. Os valores a serem pagos aos credenciados são os seguintes: 

Item Especificação 
Qtde 

Anual 
Valor 

Médio 
Valor Total 

  

01 

02.04.03.018-8 - MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO -  

EXAME RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO 

MEDIANTE COMPRESSÃO DA MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, COM A 

FINALIDADE DE RASTREAMENTO DO CÂNCER DE MAMA ENTRE 

MULHERES ASSINTOMÁTICAS, SEM DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE 

CÂNCER DE MAMA E COM MAMAS SEM ALTERAÇÕES AO EXAME 

CLÍNICO, CONFORME OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. É UM EXAME BILATERAL E APLICA-SE 

PRIORITARIAMENTE A MULHERES NA FAIXA ETÁRIA DE 50 A 69 ANOS 

DE IDADE, COM PERIODICIDADE BIANUAL 

6.000 

 

 

R$ 67,50 

 

 

R$405.000,00 

02 

02.04.03.003-0 – MAMOGRAFIA UNILATERAL - EXAME RADIOLÓGICO DE 

BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE COMPRESSÃO DA 

MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, COM A FINALIDADE DE AVALIAÇÃO 

PERIÓDICA DE MULHERES DE ALTO RISCO DE CÂNCER DE MAMA, 

DIAGNÓSTICO EM MULHERES COM MAMAS ALTERADAS AO EXAME 

CLÍNICO, ESTADIAMENTO (AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO DE UM TUMOR 

MALIGNO JÁ DIAGNOSTICADO) E ACOMPANHAMENTO DE DOENTE 

OPERADO DE CÂNCER DE MAMA. PODE SER REALIZADA 

UNILATERALMENTE OU BILATERALMENTE E APLICA-SE A HOMENS E 

MULHERES, EM QUALQUER FAIXA ETÁRIA. 

24 

 

 

R$ 33,75 

 

 

R$ 810,00 

SUBTOTAL LOTE 1........................................................................................ R$ 405.810,00 
 

1.4. As condições a serem observadas pelos credenciados são as constantes do Termo de Referência 

em anexo. 

1.5. Poderão se credenciar Pessoas Jurídicas de direito privado, cujo estatuto ou contrato social e 

cartão CNPJ tenham objeto social compatível com o objeto deste instrumento.  

 



 

 

2. ORIENTAÇÕES PARA SE CREDENCIAR E VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

  

2.1. Os interessados deverão acessar o site https://site.sabara.mg.gov.br/ (na aba: licitação – Editais – 

Chamamento Público), baixar de forma gratuita o edital e seus anexos. 

2.2. O pedido de credenciamento será presencialmente na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SABARÁ, situada à Av. Albert Scharlé, 212, Paciência - 34535-100, no horário de 08:00 horas às 16:00 

horas, de segunda a sexta-feira, exceto pontos facultativos municipais e feriados. 

2.3. Este edital permanecerá vigente por 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no sítio eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Sabará, podendo sua vigência ser prorrogada, conforme interesse e necessidade 

da Secretaria Municipal de Saúde de Sabará.  

2.4. Após o período de credenciamento determinado acima, a administração pública prorrogará o período 

de entrega da documentação, se necessário, a qualquer tempo, durante toda a vigência do edital, para 

compor quadro de cadastro de reserva. 

2.5. Os interessados poderão inscrever-se, desde que cumpridos todos os requisitos exigidos.  

2.6. A inscrição significa plena concordância com as regras de convocação para futura contratação previstas 

neste edital, bem como aceitação plena de seu teor e requisitos. 

 

3. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

3.1. Os interessados no credenciamento de que trata este edital deverão apresentar os documentos abaixo 

arrolados para à Secretaria Municipal de Saúde de Sabará, localizada na Av. Albert Scharlé, 212, Paciência 

- 34535-100, dentro de envelope lacrado, identificado com o número do Edital de Chamamento e do 

Processo Interno, dirigido à Comissão de Contratação, Portaria Municipal nº 311/2024: 

a) Prova de inscrição no CNPJ;  

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 

ou;  

 

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela 

assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato 

público ou particular, com poderes específicos para tal ato ou;   

 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir;  

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficio para 

recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em 

processos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização; 

g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 

equivalentes; 

https://site.sabara.mg.gov.br/


 

 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991; 

 

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

l) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, quando for o caso; 

m) Solicitação de credenciamento (Modelo do Anexo III); 

n) Declaração única (Modelo do Anexo IV); 

o) Comprovação de equipe técnica e equipamentos para atender as exigências dos serviços previstos 

neste Edital;   

p) Comprovação de Inscrição no Conselho Profissional.  

3.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente, atestado por servidor da Administração Municipal, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.3. Caso seja constatada ausência de documentação, a Comissão de Contratação encaminhará ao 

interessado, por e-mail, solicitação de complementação de documentos, a ser atendida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação.  

3.4. A não complementação dos documentos no prazo acima assinalado implicará em indeferimento da 

solicitação de credenciamento. 

 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1.  Estarão credenciados todos os interessados que cumprirem as condições de habilitação estipuladas na 

cláusula terceira deste Edital e que aceitarem as condições de contratação. 

4.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo da documentação pelo 

interessado, a Comissão de Contratação deverá lavrar ata quanto ao recebimento, exame e julgamento 

da documentação. 

4.3. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por meio de 

contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.4. Caso haja necessidade de readequação de planilha e valores em conformidade com o mercado, a 

Secretaria Municipal de Saúde poderá estabelecer novo prazo para credenciamento mediante aviso de 

prorrogação devidamente publicada. 

4.5. Caso haja necessidade, a Secretaria Municipal de Saúde prorrogará o período de entrega da 

documentação que poderá ser realizada a qualquer tempo, durante toda a sua vigência, mediante aviso 

de prorrogação devidamente publicada. 

 

5. CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Após divulgação da lista de credenciados, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convocará o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de autorização de empenho e/ou 

ordem de serviço, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.2. O credenciamento não obriga a contratação pela administração pública. 

5.3. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site oficial da Prefeitura e no 

PNCP. 

5.4. Os credenciados que constituírem o cadastro de reserva poderão ser convocados a qualquer momento, 

durante o prazo de vigência deste Edital, para substituir eventual descredenciado ou na hipótese de 

aumento da demanda.  

6. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

6.1. Serão descredenciados aqueles que: 

6.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser celebrado 

neste Edital ou no Termo de Referência. 

6.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 

6.1.3. Prestarem serviços de má qualidade ou em desacordo com as especificações previstas no Termo 

de Referência 

6.1.4. O descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos 

assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, até a data em que ocorra o seu efetivo 

descredenciamento. 

7. IMPEDIMENTOS 

7.1. É vedado o credenciamento: 

7.1.1. De quem não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo deste chamamento, impossibilitada de participar da 

licitação ou contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.1.3. Daquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.1.4. De empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.1.5. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

7.1.6. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.1.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.1.8. A vedação de que trata este subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.1.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

7.1.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 



 

 

ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Nas hipóteses previstas neste item o participante será responsabilizado civil e criminalmente pelos atos 

praticados pela forma da Lei. 

8.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

8.1Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura prevista no 

preâmbulo/ a qualquer tempo, durante o período de vigência do Edital. 

8.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de 

encerramento do prazo de credenciamento.  

8.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser encaminhados por e-mail 

regulacaosaude@sabara.mg.gov.br ou presencialmente em até 24h, na Secretaria Municipal de Sabará, 

na Av. Albert Scharlé, 212, Paciência - 34535-100.  

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo administrativo de contratação. 

8.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

8.7. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Agente/Comissão de Contratação e 

passa a integrar este Edital, independente de transcrição. 

 

9. RECURSO 

9.1. A interposição de recurso referente ao indeferimento de credenciamento, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação da decisão sobre o 

credenciamento ou o seu indeferimento. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail regulacaosaude@sabara.mg.gov.br e 

contratosregulacao@sabara.mg.gov.br. 

9.4. O recurso será dirigido a Comissão de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://site.sabara.mg.gov.br/ (na aba: licitação – Editais – Chamamento Público. 

 

10. HOMOLOGAÇÃO 

 

http://regulacaosaude@sabara.mg.gov.br/
http://regulacaosaude@sabara.mg.gov.br/
http://contratosregulacao@sabara.mg.gov.br/
https://site.sabara.mg.gov.br/


 

 

10.1. Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação pela Secretaria Municipal 

Saúde.  

10.2. O ato de autorização de contratação direta do credenciamento será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP e no sítio eletrônico oficial em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data de sua emissão. 

 

11.  EXTINÇÃO 

11.1. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto na forma do disposto nos artigos 137 a 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação. 

11.2. O Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria interessada, ou os credenciados, a 

qualquer momento, poderão denunciar o credenciamento, sem prejuízo do contraditório e da ampla 

defesa. 

11.3. Qualquer das partes deverá formular por escrito comunicado de denúncia de credenciamento, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da extinção do compromisso firmado. 

11.4. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 

contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, durante o prazo previsto no item 

anterior. 

 

12.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

específicas do orçamento de 2024 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente: 

            Projeto/Atividade: 10.302.1002.2029 

 

13.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução total ou parcial do Termo de credenciamento; 

b) der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Termo de 

credenciamento; 

e) praticar ato fraudulento na execução do Termo de credenciamento; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.1 Serão aplicadas ao credenciado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência, quando o credenciado der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, 

desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e 

destinatários dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o credenciado já 

não tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

13.1.2. Impedimento de licitar e contratar: 

13.1.2.1. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o credenciado:  



 

 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 

para o certame;  

c) não celebrar o Termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 

serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, que cause dano ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

13.1.2.2. De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o credenciado:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar 

a extinção do Termo de credenciamento; 

b) der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, que cause grave dano ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do Termo de credenciamento; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo Termo de credenciamento, 

em periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

• Atraso na execução do objeto;  

• Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) induzir em erro a Administração; 

i) ensejar o cancelamento do Termo de credenciamento;  

j) entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 

perfeita fosse; 

k) não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no Termo 

de credenciamento; 

l) alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

13.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 

ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de credenciamento; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração.  

13.1.4. Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

Termo de credenciamento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do Termo de credenciamento, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o Termo de credenciamento 

dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do 

instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

13.1.4.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de 

expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

13.2. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

13.3. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto/Portaria/Instrução 

Normativa n. 2226/2023.  

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no site https://site.sabara.mg.gov.br/ (na aba: 

licitação – Editais – Chamamento Público, com vista a possíveis alterações e avisos. 

14.2. Os Termos de Credenciamento serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP e no site da Prefeitura Municipal no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua assinatura.  

14.3. A vigência dos termos de credenciamento, bem como as hipóteses de sua alteração, observará as 

regras especificas para a vigência dos contratos, previstos na Lei Federal. n 14.133/2021, desde que as 

alterações sejam vinculadas a todos os credenciados. 

14.4. Poderá a Administração revogar o presente Credenciamento, por encerramento do Serviço, 

conveniência administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao interessado 

direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 

14.5. O interessado no Credenciamento é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execução do 

contrato. 

14.6. É facultado à Secretaria Municipal de Saúde em qualquer fase do Credenciamento, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.7. O interessado no credenciamento convocado para prestar qualquer esclarecimento adicional deverá 

fazê-lo no prazo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de indeferimento da 

solicitação de credenciamento. 

14.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Sabará/MG. 

14.9. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Agente/Comissão de Contratação.  

14.10. A participação dos credenciados é gratuita. 

14.11. Os proponentes ficarão sujeitos à fiscalização Municipal, aplicando-se ao processo toda a legislação 

vigente a matéria. 

14.12. É vedada a indicação de credenciado para atender demandas. 

https://site.sabara.mg.gov.br/


 

 

 

15.  RELAÇÃO DE ANEXOS 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta de Termo de Credenciamento 

Anexo III – Solicitação de Credenciamento 

Anexo IV – Declaração única 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  

1.1. Contratação de entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de 

saúde através de Chamamento Público para realização de Procedimentos com Finalidade 

Diagnóstica – Mamografia, conforme descrição na Tabela de acordo com a descrição na “Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 

Único de Saúde - SUS”, disponível através do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único 

de saúde – SUS no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-

unificada/app/sec/inicio.jsp. com incremento financeiro de 1.5 para cada exame realizado, pelo 

prazo de 12 (doze) meses compreendendo. 

LOTE 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CEP 

UN.  

MEDIDA 
QUANT. 

MARCA/

MODELO

* 

01 

01 

02.04.03.018-8 - MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO -  EXAME 

RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE 

COMPRESSÃO DA MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, COM A FINALIDADE DE 

RASTREAMENTO DO CÂNCER DE MAMA ENTRE MULHERES ASSINTOMÁTICAS, 

SEM DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE CÂNCER DE MAMA E COM MAMAS SEM 

ALTERAÇÕES AO EXAME CLÍNICO, CONFORME OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 

PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. É UM EXAME BILATERAL E APLICA-SE 

PRIORITARIAMENTE A MULHERES NA FAIXA ETÁRIA DE 50 A 69 ANOS DE IDADE, 

COM PERIODICIDADE BIANUAL. 

096-09 UN 

500 

exames por 

mês 

 

02 

02.04.03.003-0 – MAMOGRAFIA UNILATERAL - EXAME RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE 

DE RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE COMPRESSÃO DA MAMA SOBRE UMA 

PLATAFORMA, COM A FINALIDADE DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE MULHERES DE 

ALTO RISCO DE CÂNCER DE MAMA, DIAGNÓSTICO EM MULHERES COM MAMAS 

ALTERADAS AO EXAME CLÍNICO, ESTADIAMENTO (AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO DE 

UM TUMOR MALIGNO JÁ DIAGNOSTICADO) E ACOMPANHAMENTO DE DOENTE 

OPERADO DE CÂNCER DE MAMA. PODE SER REALIZADA UNILATERALMENTE OU 

BILATERALMENTE E APLICA-SE A HOMENS E MULHERES, EM QUALQUER FAIXA 

ETÁRIA. 

096.09 UN 
02 exames 

por mês 
 

1.2. Os procedimentos foram categorizados, de acordo com as necessidades desta 

Secretaria de Saúde, conforme descrita abaixo e nos quadros a seguir:  

• Procedimentos de Mamografia Bilateral (Rastreamento);  

• Procedimentos de Mamografia Unilateral. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a), forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4.1. A prestação de serviços é enquadrado(a) como continuado tendo em vista que 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o dispositivo no ETP anexo. 
1.4.2. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a 
comprovação das mesmas condições habilitatórias do início do contrato. 
1.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, está poderá ser 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp


 

 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
1.6. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente 
justificados no ETP, considerando a expectativa de consumo/necessidade anual. 
1.7. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
1.8. O item consta descrito no serviço citado acima, estão previsto no PCA conforme o 
Decreto Municipal n°1.645/2023 nos itens 53 deste instrumento. 
1.9. O item consta descrito no serviço citado acima, estão previsto no PCA conforme o 
Decreto Municipal n°1.645/2023 no item 23 deste instrumento – SERVIÇOS DE 
PESSOA JURIDICA. 

1.10. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados no 
ETP, considerando a expectativa de consumo/necessidade anual. 

1.11. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal/Instrução Normativa nº 1.884/2023. 

1.12. A credenciada, ajustam o presente Termo de Credenciamento, que será executado de forma 
indireta em conformidade com o art. 79, II da Lei nº Federal nº 14.311/2011, têm entre si, em 
decorrência do Credenciamento, Processo nº 1515/2024, Edital de Chamamento Público nº 
009/2024, e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas. 

1.13. Poderão se credenciar Pessoas Jurídicas de direito privado, cujo estatuto ou contrato social 
e cartão CNPJ tenham objeto social compatível com o objeto deste instrumento. 

1.14. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

2- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos ETP, apêndice deste TR.  

 
3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
3.2.  A contratação de procedimentos com finalidade diagnóstica – mamografia justifica-se 
pela necessidade de qualificação dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único 
de Saúde, atendimento aos usuários da Rede Municipal de Saúde de Sabará, diante da 
não realização de todos os procedimentos descritos nos grupos de diagnóstico pela rede 
própria. 
3.2. A viabilidade desta contratação está descrita no ETP no item 3. sendo vantajosa essa 
prestação de serviço para Secretaria Municipal de Saúde de Sabará/MG. 
3.3. A memória de cálculo utilizada para esse estudo, trata-se de uma experiência 
contratual nº 223/2019 que a Prefeitura Municipal de Sabará/MG junto com a empresa 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS J.F.E. EIRELI – ME que originou na época o 



 

 

Processo Interno nº 1.736/2019. 
3.4. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, 
combinados com o art. 79, I, todos da mencionada Lei.  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: [...];  IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por 
meio de credenciamento;   
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei: I - Credenciamento; 
[...]; 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação: 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 
definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em 
sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 
regulamento, observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em 
sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a 
permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, 
deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput 
deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 
[...]; 
V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 
autorização expressa da Administração. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços. 
4.3.1. No ETP no itens 3.1., 3.1.1., 3.1.2. 3.2. foi realização a identificação das soluções. 
4.3.2. O servidor envolvido no TR e no ETP foi pela Sra. Jéssica Carolina Luz Nonato, 
Assessor Especial III, matricula: 25.876, e-mail: contratosubsaude@sabara.mg.gov.br, 31 
3672-7708. 
4.3.3.Conforme o Decreto Municipal nº 2.451/2024 a matriz de risco  está de acordo com 
art. 4 e sendo assim o mesmo o não cumprimento seguira as orientações sugeridas no 
art. 7 deste decreto. 
 

mailto:contratosubsaude@sabara.mg.gov.br


 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:  

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, com início após a ordem de serviço 
emitido pela secretaria municipal de saúde de Sabará/MG a contratante. 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: no local a empresa credenciada. 

5.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.3.1. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO:  

• Deverão ser atendidas todas as especificações técnicas regulamentares para os 

serviços objetos do presente chamamento público; 

• Os credenciamentos para os serviços contratados por meio de presente 

credenciamento serão regulados e agendados pela Superintendência de 

Regulação em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Sabará. 

• As agendas, com horários disponíveis para a realização de exames deverão ser 

encaminhar até dia 10 do mês anterior a realização dos exames para 

Superintendência de Regulação em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 

Sabará que realizará o agendamento e a comunicação ao paciente. 

• Os serviços deverão ser prestados nas dependências da CREDENCIADA, que 

deverá dispor de todos os matérias aparelhos, equipamentos, pessoas, áreas física 

e condições para plena execução dos mesmos, atendendo as normas técnicas 

vigentes e legislações vigente sobre a matéria.  

• A data agenda pela Secretaria Municipal de Saúde de Sabará/MG para realização 

do exame deverá ser respeitada pela CREDENCIADA, sem remarcações do 

mesmo. 

• O resultado dos exames, acompanhado dos respectivos laudos, deverá ser 

disponibilizado ao paciente em até 10 (dez) dias uteis da realização do mesmo. 

• A credenciada deverá disponibilizar com seus próprios recursos, todo material e 

medicamentos necessários para o preparo do paciente à realização dos exames. 

• A Credenciada deverá estar integrada ao sistema de informação de regulação 

utilizando atualmente pela Secretaria Municipal de Saúde de Sabará/MG e/ou 

outros venham a ser implantados. 

• A credenciada deverá realizar indistintamente os exames/procedimentos solicitados 

pelos médicos e/ou profissional de nível superior que atendem aos programas do 

Sistema Único de Saúde vigentes no município, desde que listados na TABELA 

SUS – SIGTAP, e constantes no lote ao qual foi credenciada. 



 

 

• A credenciada obriga-se a disponibilizar para os serviços contratos pessoas com 

qualificação adequada, disciplinadas, educadas e com experiência previa 

comprovada na área da saúde. 

• A credenciada é a única responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 

causados ao contratante, aos usuários ou terceiros, provocadas por seus 

profissionais ou prepostos, ainda que por omissão involuntária, não excluídos ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento dos serviços 

pelo município. 

• A Credenciada responsabilizar-se-á, caso ocorra eventualmente à paralisação dos 

serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos mesmos sem 

qualquer ônus do CONTRATANTE. 

• As clinicas credenciadas deverão ser mantidas nas mais perfeitas condições de 

ordem e higiene, inclusive no que se refere ao pessoal e ao material. 

• Deverá a credenciada observar, para garantira das condições físicas adequadas ao 

atendimento dos usuários, a área de engenharia e arquitetura e vigilância sanitária. 

• As instalações físicas deverão estar em conformidade com a Normas para 

acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiência e Edificações, espaço, 

mobiliários e equipamentos urbanos (NBR/1994) e obedecer às normas de 

caracterização visual. 

• Os responsáveis da credenciada terão a obrigação de se reportar, quando houver 

necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços designados pela 

Superintendência de Regulação em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 

Sabará e tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas 

eventuais falhas detectadas.  

• A Credenciada deverá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

pela Secretaria Municipal de Saúde de Sabará/MG. Para isto, o prestador 

credenciado deverá apresentar de imediato, materiais, documentos, prontuários ou 

demais informações necessárias ao acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços prestados. 

• A quantidade a ser ofertada pela Credenciada deverá ser obrigatoriamente via 

Sistema de regulação Ambulatorial Municipal. 

• Deve a Credenciada entregar as copias dos laudos de exames realizados aos 

pacientes (digital e impresso). 



 

 

• A credenciada deverá arquivar os laudos por, no mínimo 05 (cinco) anos nos casos 

de exames negativos e 20 (vinte) anos nos casos de exames positivos; 

• A Credenciada assumira todas as responsabilidades legais decorrentes da emissão 

dos laudos dos exames realizados. 

• É de responsabilidade da Credenciada, a manutenção preventiva ou corretiva dos 

equipamentos, e no caso de defeitos desses, a Secretaria Municipal de Saúde de 

Sabará/MG deverá ser comunicada por escrito, não devendo interromper a 

manutenção do serviço prestado e sem custo adicionais ao município. 

5.3.2. DAS IMAGENS RADIOGRÁFICAS  

Os serviços de diagnóstico por imagem que realizam mamografia deverão atender aos 
seguintes requisitos das imagens radiográficas:  

I - Cada uma das imagens que compõem o exame deve conter identificação legível, que 
não se sobreponha às estruturas anatômicas, incluindo:  

a) a identificação do exame;  

b) a identificação do serviço de diagnóstico por imagem; 

c) o registro do paciente;  

d) a data do exame;  

e) a abreviatura da incidência radiográfica;  

f) a lateralidade da mama;  

II - A identificação do exame deve ser feita por uma legenda posicionada nos quadrantes 
laterais da imagem, quando se tratar de uma incidência axial, e nos quadrantes 
superiores da imagem, quando se tratar de uma incidência lateral;  

III - O exame deve ser composto por, no mínimo, duas incidências básicas de cada 
mama: a crânio-caudal e a médio-lateral oblíqua, observado o seguinte:  

a) se as imagens forem analógicas, devem ser feitas em filmes separados;  

b) se as imagens forem digitais, devem ser impressas em filme específico, sem redução;  

IV - Nas mulheres com implantes mamários devem ser realizadas, para cada mama, as 
duas incidências básicas e duas incidências com a manobra de deslocamento posterior 
da prótese (manobra de Eklund), salvo quando impossível a manobra, caso em que fica 



 

 

recomendada a realização de incidências em perfil complementares bilaterais;  

V - Na incidência crânio-caudal, também se devem observar os seguintes critérios:  

a) As mamas devem estar simétricas, havendo boa visibilidade dos quadrantes 
mediais e laterais, sem favorecer um quadrante em detrimento do outro;  

b) O músculo peitoral deve ser visto em cerca de 30% (trinta por cento) dos 
exames;  

c) A gordura retromamária deve ser vista em todos os exames, demonstrando que 
a parte glandular da mama foi radiografada, as estruturas vasculares devem ser 
vistas em regiões de parênquima denso;  

VI - Na incidência médio-lateral oblíqua, também devem-se observar os seguintes 
requisitos:  

a) As mamas devem estar simétricas, havendo boa visibilidade dos quadrantes 
mediais e laterais, sem favorecer um quadrante em detrimento do outro;  

b) O músculo grande peitoral deve ser visto, no mínimo, até a altura da papila, com 
borda anterior convexa;  

c) O sulco inframamário deve ser visto na borda inferior da imagem; 

d) A gordura retromamária deve ser vista em todos os exames, demonstrando que 
a parte glandular da mama foi radiografada; 

5.3.3. LAUDO RADIOGRÁFICO 

Os serviços de diagnóstico por imagem que realizam mamografia devem atender aos 
critérios para a leitura dos exames e a expedição dos laudos radiográficos, nos seguintes 
termos:  

I - O laudo radiográfico deve conter as seguintes informações:  

a) Identificação do serviço e data do exame;  

b) Nome e idade do examinado;  

c) Resumo da história;  

d) número de filmes ou imagens;  

e) Densidade mamária;  



 

 

f) Descrição dos achados radiográficos;  

g) Classificação na categoria BI-RADS®;  

h) Nome e assinatura do médico interpretador do exame.  

A prestação dos serviços deverá ser regulada conforme as condições a seguir 
estabelecidas:  

a) Integrar-se ao Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e Sistema de 
Informação Hospitalar – (SIH/SUS), destinando equipamento necessário para 
operacionalização do mesmo e indicando pelo menos 01 (um) profissional para ser 
treinado e apto a utilizar os Sistemas;  

b) Respeitar fluxo de Acesso do Usuário do SUS, estabelecido conforme o 
processo de agendamento de consultas, exames e procedimentos especializados 
por meio do Sistema Nacional de Regulação – SEMUSA. Na situação de ser 
realizado o procedimento sem prévia autorização da Superintendência de 
Regulação em Saúde, o procedimento não será pago;  

c) Atender aos usuários agendados pelo Complexo Regulador Municipal via 
SISREG, provenientes da Rede Municipal de saúde de Sabará, em dia e horário 
previamente acordados com a Gerência de Regulação, com garantia de 
atendimento integral em todos os procedimentos contratualizados e de acordo com 
os tetos físico e financeiro, programado para cada grupo de procedimentos;  

d) Seguir os seguintes critérios referentes à:  

(i) confirmação do atendimento;  

(ii) disponibilização de agendas, 

(iv) reagendamento dos usuários e  

(v) monitoramento do absenteísmo e reutilização do teto financeiro.  

i) Confirmação do atendimento: Todo atendimento realizado deverá, 
obrigatoriamente, ser confirmado em até 48h, pelo prestador. A Superintendência 
de Regulação em Saúde/Central de Marcação – SEMUSA, realizará 
periodicamente o monitoramento desse indicador e, quando não identificada a 
realização de tal atividade, este receberá advertência por escrito. Após a 
comunicação formal, o prestador que persistir na ausência de confirmação da 
realização do exame e/ou consulta e/ou procedimento terá seu pagamento 
suspenso, até regularizar a situação;  

ii) Disponibilização das agendas: As agendas de cada profissional do prestador de 



 

 

serviço deverão ser enviadas à Superintendência de Regulação em Saúde/Central 
de Marcação – SEMUSA, apenas uma vez, respeitando a oferta contratada, na 
assinatura do contrato. Situações de afastamento (licença saúde) e alterações de 
agenda devem ser comunicadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Caso o prestador não envie a agenda nesse período será enviada advertência, e 
caso persista o fato gerador da punição será realizada a suspensão temporária do 
contrato;  

iii) Modelo de agenda: O prestador deverá fornecer a agenda conforme modelo a 
ser disponibilizado pela Superintendência de Regulação em Saúde/Central de 
Marcação – SEMUSA;  

iv) Reagendamento de usuários: Nos casos em que ocorra necessidade de 
afastamento de agenda e nestas já tenham usuários agendados, a 
responsabilidade da comunicação do reagendamento é do prestador. Estão 
ressalvadas as situações que apresentarem justificativa por escrito, que serão 
avaliadas pelo gestor do contrato. Nos casos em que haja previsão de afastamento 
do profissional (a exemplo: exoneração, férias, congressos, etc) devem ser 
comunicadas com antecedência mínima 30 (trinta) dias a Superintendência de 
Regulação em Saúde/Central de Marcação – SEMUSA, para que esta efetue os 
ajustes necessários.  

e) É vedada a realização de procedimentos quando houver adulterações nas 
respectivas solicitações médicas e/ou autorizações da SEMUSA. Excetuam-se os 
casos em que a adulteração na solicitação médica vir obrigatoriamente 
acompanhada de assinatura adicional e carimbo do profissional médico e a devida 
autorização da SEMUSA de acordo com a nova solicitação médica;  

f) Padronizar a nomenclatura de requisição de exames e formulários de 
encaminhamentos para procedimentos descritos neste edital, de acordo com as 
normas do Ministério da Saúde e de acordo com a nomenclatura definida na Tabela 
de Procedimentos do SUS, para que todos os procedimentos requeridos pelo 
especialista sejam devidamente agendados e o acesso garantido;  

g) Todos os Encaminhamentos Médicos, solicitações de exames especializados 
originados pelo prestador, deverão obedecer aos conceitos definidos nos 
Protocolos de Acesso à média e alta complexidade utilizado pelo Município de 
Sabará. Todas as solicitações deverão conter: dados clínicos que denotem a 
necessidade do referido exame/encaminhamento, descrição de resultado de 
exames ou outros achados relevantes que contribuam para a classificação de risco 
a ser realizada pelo profissional regulador;  

h) Em caso de não cumprimento da oferta contratada, o prestador deverá 
comunicar o motivo e a solicitação de prazo para a regularização da situação à 
Superintendência de Regulação em Saúde/Central de Marcação – SEMUSA, no 
prazo máximo 07 dias. O gestor do contrato avaliará e deliberará acerca do 
atendimento do prazo solicitado pela contratada para regularizar a situação. Caso o 
prestador não cumpra a oferta contratada por mais de dois meses consecutivos ou 



 

 

três meses intercalados, sem justificativa, o contrato poderá ser rescindido, 
observando o processo legal.  

5.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
5.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) contado do pelo fiscal do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 
 
5.6.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes/fiscal do contrato, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
5.6.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
5.6.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
5.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
5.6.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
5.6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta), contados do recebimento 
provisório pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
5.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
 
5.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 



 

 

5.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

7 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 
responsáveis: 

7.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rômulo Morato dos Santos, Subsecretario Municipal de 
Saúde, matricula: 29.243, e-mail: subsaude@sabara.mg.gov.br, tel: (31) 3672-1957. 

7.1. 2. FISCAL DO CONTRATO: Jéssica Carolina Luz Nonato, Assessor Especial III, 
25.876, e-mail: contratosubsaude@sabara.mg.gov.br e telefone (31) 3672-7708 ou 7709 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 
7.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
7.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 
7.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
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7.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
7.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
7.9. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 

7.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representá-lo na execução do contrato.  
7.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade  
7.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
7.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM. 
 
7.12.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no CFM. 
 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE/CONTRATADO E 
ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

 
8.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital/Aviso de Contratação Direta/Decreto 
Municipal n.XXX/20XX. 
 

8.1.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; 

8.1.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior em características, quantidades e prazos 
compatíveis com a totalidade do objeto ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
certidões ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado ou 
regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

8.1.2.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação. 



 

 

8.1.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

8.1.3. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

8.1.3.2. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão 
participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

8.1.4. Declaração do licitante atestando que conhece todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

8.1.4.1. Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de 
Referência. 

8.1.5. O fornecedor deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por ele assumidos que 
importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico apresentado para fins de 
qualificação técnico-profissional. 

8.1.7. Será exigida do licitante cooperativa, ainda, a seguinte documentação 
complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  

O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato;  

 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da contratação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 



 

 

 

9 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo máximo de 05(cinco) dias, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração; 

9.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

9.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

9.1.5. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência 

9.1.6. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, 
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra; 

9.1.7. Assegurar à Contratante:  

9.1.7.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

9.1.7.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.1.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 



 

 

identificados por meio de crachá;  

9.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

9.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.1.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

9.1.13. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, observado, se for 
o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência; 

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 



 

 

contrato; 

9.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.7. A execução dos atendimentos deverá ser realizada por meio de profissionais 
capacitados responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos 
pacientes, decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência;  

9.2.8. O prestador contratado deverá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços prestados pela Secretaria de Municipal de Saúde de Sabará ou Comissão 
designada para tal atividade. Para isto, a o prestador contratado deverá apresentar de 
imediato, materiais, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde ou 
Comissão designada para tal;  

9.2.9. A capacidade instalada total do prestador, bem como a proposta de oferta para o 
SUS, deverá ser informada no preenchimento da planilha dinâmica no formato Excel. 

9.2.10. O quantitativo a ser ofertado pelo prestador contratado deverá ser 
obrigatoriamente via Superintendência de Regulação em Saúde/Central de Marcação – 
SEMUSA;  

9.2.11. Deve o prestador contratado entregar as cópias de laudos de exames realizados 
aos pacientes;  

9.2.12. Prestador contratado deverá arquivar os laudos por, no mínimo, 5 (cinco) anos nos 
casos de exames negativos e 20 anos nos casos de exames positivos.  

9.2.13. O prestador contratado assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes 
da emissão dos laudos dos exames realizados;  

9.2.14. É de responsabilidade do contratado a manutenção preventiva ou corretiva dos 
equipamentos, e no caso de defeitos desses, a Secretaria Municipal de Saúde deverá ser 
comunicada por escrito, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado;  

9.2.15. A produção dos serviços prestados deverá ser registrada e apresentada 
mensalmente pelos prestadores por meio dos seguintes instrumentos de registro:  

1) Boletim de Produção Ambulatorial – BPA;  

2) Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado - BPA-I;  

3) Autorização de Procedimento Ambulatorial – APAC e Autorização de Procedimento 
Hospitalar (AIH). Sendo que os sistemas utilizados para o processamento da produção 



 

 

são os Sistemas de Informação Ambulatorial e Hospitalar- SIA/SIH -SUS do Ministério da 
Saúde;  

9.2.16. Os arquivos das produções mensais deverão ser entregues de acordo com as 
seguintes orientações:  

o os arquivos provenientes do SIA deverão ser encaminhados por e-mail para 

o Setor de Processamento 

(gerenciasistemasinformacao@sabara.mg.gov.br);  

o o Relatório Financeiro Resumido deverá conter as seguintes informações: 

código do procedimento, nome do procedimento, quantitativo de 

procedimentos realizados, valor de cada procedimento de acordo com 

SIGTAP, valor total dos procedimentos realizados de acordo com SIGTAP;  

o o Relatório Financeiro Detalhado deverá conter as seguintes informações: 

nome do usuário, código do procedimento realizado, nome do procedimento 

realizado, quantitativo de procedimentos realizados e o valor de cada 

procedimento, de acordo com SIGTAP;  

o Os modelos dos Relatórios Financeiros Resumido e Detalhado serão 

disponibilizados pela Gerência de Controle e Avaliação;  

o os Relatórios Financeiros Resumido e Detalhado das produções mensais 

deverão ser entregues ao Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio eletrônico 

(gerenciasistemasinformacao@sabara.mg.gov.br) com certificação digital;  

9.2.17. Os serviços deverão ser realizados utilizando-se de estrutura, recursos materiais e 
humanos próprios do prestador contratado conforme o nível de complexidade para o 
atendimento da demanda encaminhada pela contratante, durante toda a vigência do 
contrato, não sendo permitida a inexecução do objeto do contrato por falta de quaisquer 
destes itens;  

9.2.18. O prestador contratado deverá permitir o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde ou Comissão designada para tal 
atividade. Para isto, o prestador contratado deverá apresentar de imediato, materiais, 
documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços prestados pela ou Comissão designada para tal;  

9.2.19. O atendimento ao usuário do SUS será humanizado, de acordo com a Política 
Nacional de Humanização – PNH (Ministério da Saúde, 2004) e a Carta de Direitos do 
Usuário do SUS (Ministério da Saúde, 2011), conforme o item III do terceiro princípio que 
assegura ao cidadão atendimento acolhedor e livre de discriminação, visando à igualdade 
de tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável: “III. Nas consultas, 
procedimentos diagnósticos, preventivos, cirúrgicos, terapêuticos e internações, o respeito 
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a:  

o Integridade física;  

o privacidade e conforto;  

o individualidade;  

o seus valores éticos, culturais e religiosos;  

o confidencialidade de toda e qualquer informação pessoal;  

o segurança do procedimento;  

o bem-estar psíquico e emocional”;  

9.2.20. O atendimento prestado deverá ser pautado por protocolos clínicos assistenciais 
baseados em evidências científicas em saúde e pelas normas estabelecidas pelo 
Ministério da Saúde e demais gestores do SUS;  

9.2.21. O prestador contratado deverá estar disponível para a prestação do serviço 
contratado a Secretaria Municipal de Saúde de Sabará a partir do momento de assinatura 
do contrato;  

9.2.22. Não utilizar, e nem permitir que terceiros utilizem, o usuário para fins de 
experimentação fora das normas que regulamentam pesquisas em seres humanos e sem 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Ética em Pesquisa, 
devidamente registrado no Ministério da Saúde;  

9.2.23. As dependências/instalações físicas e tecnológicas disponibilizadas para o 
atendimento dos usuários procedentes do SUS devem ser as mesmas utilizadas para os 
usuários dos demais convênios e atendimentos particulares, não devendo haver nenhuma 
diferenciação entre estes. Se constatado e comprovado o fato de diferenciação, a 
SEMUSA aplicará as penalidades previstas no respectivo Instrumento Contratual;  

9.2.24. Havendo necessidade da realização de mutirões de exames de mamografia na 
rede municipal de saúde de Sabará, será solicitada a participação dos prestadores 
habilitados para que disponibilizem sua equipe e estrutura física de acordo com a 
capacidade instalada de oferta do Prestador;  

I - A organização dos mutirões ficará a cargo da Diretoria de Inteligência em Saúde, por 
meio a Superintendência de Regulação em Saúde – SEMUSA, cabendo a última, a 
definição do teto financeiro a ser disponibilizado e quantidade de procedimentos a ser 
ofertados em cada mutirão. Caberá à Superintendência de Regulação em Saúde/Central 
de Marcação – SEMUSA a organização do acesso dos usuários;  



 

 

9.2.25. As despesas com materiais de consumo necessários a execução dos serviços 
será de responsabilidade do prestador contratado;  

9.2.26. Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pelo prestador contratado, 
conforme critérios para composição de quadro mínimo de profissionais necessários para 
prestação dos serviços contratados;  

9.2.27. Após finalização do processo de credenciamento, os prestadores habilitados serão 
convocados para realização de reunião com as áreas técnicas envolvidas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Sabará, para repasse de informações operacionais;  

9.2.28. Caso a Secretaria Municipal de Saúde de Sabará venha a aderir a Programas de 
Qualificação dos Serviços, os prestadores contratados deverão, obrigatoriamente, aderir a 
tais iniciativas.  

9.2.29. A empresa contratada deverá alimentar o sistema de informação sobre câncer e 
os procedimentos executados deverão ser informados ao Ministério da Saúde por meio do 
SISMAMA/SISCAN e Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS); 

9.2.30. O(s) prestador (es) contratado(s) deverá(ão) utilizar o Sistema de Informações 
Ambulatoriais (SIA) e /ou Sistema de Informações Hospitalares (SIH) do Sistema Único de 
Saúde, ou qualquer outro que venha a ser substituído ou solicitado pelo Ministério da 
saúde, para realização do fechamento de sua produção mensal, que será validado e pago 
após processamento e liberação pelo Ministério da Saúde, obedecendo ao procedimento 
e aos prazos estabelecidos pelo Gestor Local.  

9.2.31. Os arquivos da produção mensal deverão ser entregues de acordo com as 
seguintes orientações:  

o a) Os arquivos provenientes do SIA deverão ser encaminhados por e-mail 

para o Setor de Processamento 

(gerenciasistemasinformacao@sabara.mg.gov.br);  

o b) Os Relatórios Financeiros Resumido e Detalhado das produções mensais 

deverão ser entregues à Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio eletrônico 

(gerenciasistemasinformacao@sabara.mg.gov.br) com certificação digital. A 

entrega de ambos deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente à prestação do serviço.  

9.2.32. Caberá a Superintendência de Regulação em Saúde/Central de Marcação – 
SEMUSA, após recebimento do relatório físico, realizar uma pré-análise da documentação 
física de produção para visualizar possíveis não conformidades administrativas, de forma 
a serem apresentadas aos prestadores para que estes realizem as devidas alterações, 
quando cabíveis. Neste ínterim, os procedimentos que forem bloqueados a fim de 
pagamento de produção física devido a não conformidade, poderão ser reapresentados 
com as correções devidas para serem desbloqueados e pagos.  
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9.2.33. Após a entrega do arquivo do processamento (5º dia útil), o relatório de crítica do 
arquivo processado deverá ser divulgado em até 25 (vinte e cinco) dias. Após sua 
divulgação no site da Secretaria Municipal de Saúde e autorização do pedido de nota pelo 
Setor Financeiro, o prestador deverá apresentar a Nota Fiscal na Gerência de Controle e 
Avaliação, para a respectiva validação e “aceite” da nota fiscal pelo Fiscal do Contrato. O 
“aceite” deverá ser realizado em até 15 dias após a entrega da nota fiscal pelo prestador, 
que será encaminhada à Assessoria Financeira para efetuar o pagamento.  

9.2.34. O pagamento ser efetuado por meio da apresentação da nota Fiscal, em reais, 
que deve apresentar em seu corpo de descrição: o número do contrato, o objeto do 
contrato e competência da produção; 

9.2.35 A credenciada poderá utilizar o prontuário eletrônico da CONTRATANTE para 
evolução e deverá interfaceamento os laudos de imagem para o software próprio.   

10 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO:  

10.1. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento/qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em 
sua proposta, no prazo de 30 dias ocorridos, contados da data do recebimento definitivo, 
com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 
CONTRATANTE. 

10.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do 
contrato. 

10.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 
que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 
considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

10.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, 
sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação 
da CONTRATADA. 

10.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 
junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 



 

 

II - Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado 
pelo Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

IV - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada 
(s) a prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com 
o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a 
última nota fiscal ou fatura paga pela Administração;  

10.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 
tributárias cabíveis.  

10.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 
o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 
índice, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: Subsecretaria Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 

Sabará/MG. 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

13 – LOCAL PARA ENTREGA DO CREDENCIAMENTO  

O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Secretaria Municipal de Saúde 

acompanhado de toda documentação exigida neste edital, devendo ser entregue em 

envelope fechado, devidamente identificado, na Superintendência de Regulação em 

Saúde localizado na Rua Albert Scharlet, n° 212 - Paciência – Sabará-MG, de segunda à 

sexta-feira, exceto feriados, das 08h00min às 12h00min e 13h00min 16h30min, a partir de 

10/12/2024, os documentos para o credenciamento serão entregues aos A/C: de Jessica 

Carolina Luz Nonato ou Nice Maria de Oliveira Costa na Superintendência de Regulação 

em Saúde. Poderão requerer o credenciamento pessoas jurídicas públicas ou privadas, 

com ou sem finalidade lucrativa, especializadas na prestação de serviços objeto deste 

edital. 

Definir data: O credenciamento ficará aberto para entrega dos documentos no período 

10/12/2024 a 20/12/2024, e os valores previstos nestes contratos poderão ser revistos 

após o encerramento das inscrições. Porém, a imposição de data dar-se-á somente para 

a primeira rodada de contratação; caso haja a necessidade de novos credenciamentos, a 

entrega da documentação poderá ser realizada a qualquer tempo, até o dia 20/12/2024   

Para que não haja descontinuidade da prestação de serviços de saúde à população, 

todos os credenciados até 20/12/2024 serão contratados, a partir de 21/12/2024, tendo 

em vista que a partir dessa data a gestão dos serviços, objetos do presente edital será 

transferida para a Secretaria Municipal de Saúde de Sabará. 

Manter distância da sede da clínica/Prefeitura: Para o credenciamento, os prestadores 

interessados deverão ter sede ou filiais no Município de Belo Horizonte ou Região 

Metropolitana, ficando a uma distância máxima de 60 (sessenta) KM do centro de Sabará, 

onde os serviços deverão ser prestados. 

14 – DEFINIÇÃO DA COMISSÃO:  

O credenciamento será analisado e julgado pela comissão designada pelo Prefeito 

Municipal, Exmo. Wander José Goddard Borges, uma Comissão de Credenciamento 

através portaria 311/2024 e terá assessoria da Procuradoria Geral do Município. Fará 

parte desta comissão: Jessica Carolina Luz Nonato – CPF: 087.620.676-30; Dr. Gennaro 

Antonucci Amaral – CPF:  073.480.160-96 e Nice Maria de Oliveira Costa – CPF: 



 

 

002.364.246-70. 

 

Sabará, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

____________________________________ 

Rômulo Morato dos Santos 
Subsecretário Municipal de Saúde 

Matrícula: 29.243 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II- MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX 

 

Pelo presente instrumento particular, MUNICÍPIO DE SABARÁ, sediado à Rua Dom Pedro II,  N° 200, 

Centro, Sabará/MG, CEP: 34505-000, CNPJ: 18.715.441/0001-35, aqui denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Wander José Goddard Borges, e, de outro lado, a 

empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, neste ato representada 

por XXXXXXXXXXXXX, simplesmente denominado de CREDENCIADA, ajustam o presente Termo de 

Credenciamento, que será executado de forma indireta, em conformidade com o art. 74, IV e 79, II da Lei nº 

Federal n. 14.133/2021, têm entre si, em decorrência do Credenciamento,  Processo n. 1515/2024, Edital de 

Chamamento Público n. 009/2024 e legislação aplicável, com a adoção das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo consiste no Credenciamento da CREDENCIADA para realização de 

Procedimentos com Finalidade Diagnóstica – Mamografia, conforme descrição na Tabela de acordo com a 

descrição na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

Sistema Único de Saúde - SUS”, disponível através do SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde 

– SUS no seguinte endereço eletrônico: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp. com 

incremento financeiro de 1.5 para cada exame realizado, de acordo com as especificações e detalhamentos 

do edital e seus anexos do Credenciamento n. 009/2024 que passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

1.2. Este instrumento não obriga o CONTRATANTE a efetivamente contratar os serviços nele previstos nem 

firmar contratações nas quantidades estimadas, sendo que o volume dos serviços contratados dependerá 

da existência de demanda.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  

2.1. O preço global do credenciamento é de R$ 405.810,00 (quatrocentos e cinco mil, oitocentos e dez 

reais) no qual já estão incluídas todas as despesas da CREDENCIADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s) 

unitário(s) por item/lote: 

Item Especificação 
Qtde 

Anual 
Valor 

Médio 
Valor Total 

  

01 

02.04.03.018-8 - MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO -  

EXAME RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO 

MEDIANTE COMPRESSÃO DA MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, COM A 

FINALIDADE DE RASTREAMENTO DO CÂNCER DE MAMA ENTRE 

MULHERES ASSINTOMÁTICAS, SEM DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE 

CÂNCER DE MAMA E COM MAMAS SEM ALTERAÇÕES AO EXAME 

CLÍNICO, CONFORME OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. É UM EXAME BILATERAL E APLICA-SE 

PRIORITARIAMENTE A MULHERES NA FAIXA ETÁRIA DE 50 A 69 ANOS 

DE IDADE, COM PERIODICIDADE BIANUAL 

6.000 

 

 

R$ 67,50 

 

 

R$405.000,00 

02 
02.04.03.003-0 – MAMOGRAFIA UNILATERAL - EXAME RADIOLÓGICO DE 

BAIXA DOSE DE RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE COMPRESSÃO DA 

MAMA SOBRE UMA PLATAFORMA, COM A FINALIDADE DE AVALIAÇÃO 

PERIÓDICA DE MULHERES DE ALTO RISCO DE CÂNCER DE MAMA, 

24 
 

 

 

R$ 810,00 



 

 

DIAGNÓSTICO EM MULHERES COM MAMAS ALTERADAS AO EXAME 

CLÍNICO, ESTADIAMENTO (AVALIAÇÃO DA EXTENSÃO DE UM TUMOR 

MALIGNO JÁ DIAGNOSTICADO) E ACOMPANHAMENTO DE DOENTE 

OPERADO DE CÂNCER DE MAMA. PODE SER REALIZADA 

UNILATERALMENTE OU BILATERALMENTE E APLICA-SE A HOMENS E 

MULHERES, EM QUALQUER FAIXA ETÁRIA. 

R$ 33,75 

 

SUBTOTAL LOTE 1........................................................................................ R$ 405.810,00 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO DO TERMO 

3.1. A vigência deste Termo tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 meses, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021. 

3.2. A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Sabará, no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura, sendo esta de 

responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO 

4.1. O CONTRATANTE, por intermédio do fiscal deste termo, solicitará os serviços mediante a emissão da 

respectiva autorização de fornecimento/ordem de serviços. 

4.2. O envio da autorização de fornecimento/ordem de serviços por e-mail, implica na ciência da 

CREDENCIADA quanto ao início do prazo para a prestação dos serviços contratados. 

4.3. Se a CREDENCIADA se recusar a atender à ordem de fornecimento/serviço, poderão ser convocados 

os demais CREDENCIADOS, respeitada a distribuição isonômica da demanda entre todos os credenciados, 

conforme condições previstas no edital de credenciamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL E DA EXECUÇÃO 

5.1. A CREDENCIADA obriga-se a executar o objeto descrito no Edital de Credenciamento n. 009/2024, no 

endereço indicado na respectiva autorização de fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Não se aplica. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

7.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

7.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município ou a terceiros; 

7.1.5. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência 



 

 

7.1.6. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 

cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra; 

7.1.7. Assegurar à Contratante:  

7.1.7.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.1.7.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

7.1.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;  

7.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

7.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

7.1.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

7.1.13. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

7.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

7.1.17. Não deverá ser cobrado ao paciente qualquer valor referente a prestação do serviço ou a entrega 

dos laudos, uma vez que está estará incluída no Contrato.  

 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

7.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência; 

7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 



 

 

7.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

7.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

  7.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

Projeto/Atividade: 10.302.1002.2029 

 

8.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela CREDENCIADA em sua proposta, no prazo 

de até 10 dias úteis, contados da data da efetiva liquidação da(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo de 

pagamento de autônomo (RPA), no Sistema Informatizado, devidamente conferidos e aprovados pelo 

CONTRATANTE. 

8.1.1. O pagamento da Nota Fiscal/RPA fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

credenciamento. 

8.1.2. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CREDENCIADA e o prazo para o pagamento passará a 

correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

8.1.3. Nas Notas Fiscais/RPA deverão vir os dados bancários completos da CREDENCIADA, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CREDENCIADA. 

8.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a CREDENCIADA deverá apresentar 

obrigatoriamente, junto a nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

-Documentação fiscal e trabalhista; 

8.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

8.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 

municipal aplicável. 

8.5. É vedado à CREDENCIADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

credenciamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 

que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto desta licitação. 

9.2. Somente serão reconhecidas como alterações de serviço, aquelas autorizadas pela CONTRATANTE, 

por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO 

10.1. O presente Termo poderá ser extinto na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta legislação. 

 



 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

16. der causa à inexecução total ou parcial do Termo de credenciamento; 

17. der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

19. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Termo de 

credenciamento; 

20. praticar ato fraudulento na execução do Termo de credenciamento; 

21. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao credenciado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o credenciado der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, 

desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o credenciado já não tenha sido advertido 

em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar: 

De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o credenciado:  

23. vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

24. deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o 

certame;  

25. não celebrar o Termo de credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26. ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

27. tumultuar a sessão de licitação; 

28. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra 

ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

29. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

30. der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, que cause danos ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 

31. De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o credenciado:  

32. concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 

extinção do Termo de credenciamento; 

33. der causa à inexecução parcial do Termo de credenciamento, que cause grave dano ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

34. der causa à inexecução total do Termo de credenciamento; 

35. receber multa e não efetuar o pagamento.  

36. receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo Termo de credenciamento, em 

periodicidade inferior a 06 (seis) meses;  

37. for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 



 

 

38. Atraso na execução do objeto;  

39. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

40. deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

41. induzir em erro a Administração; 

42. ensejar o cancelamento do Termo de credenciamento;  

43. entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 

fosse; 

44. não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no Termo de 

credenciamento; 

45. alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

46. prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

47. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

48. apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para 

as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

49. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de credenciamento; 

50. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

51. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

52. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

53. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

certame; 

54. entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

55. alterar substância da mercadoria fornecida; 

56. oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

57. ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 

Administração.  

58. Multa: 

59. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do Termo de 

credenciamento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

60. 10% sobre o valor da nota de empenho ou do Termo de credenciamento, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

61. 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas. 

62. 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o Termo de credenciamento dentro do 

prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 

contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 



 

 

63. 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

64. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

65. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

66. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

67. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

68. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

69. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto/Portaria n. 2226/2023. 

70. Na aplicação das sanções serão considerados: 

71. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

72. as peculiaridades do caso concreto; 

73. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

74. os danos que dela provierem para o Contratante; 

75. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

76. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

77. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. GESTOR DO CONTRATO: Sara Pereira Scoralick; Superintendente de Regulação em Saúde; 

Matrícula: 30163; regulacaosaude@sabara.mg.gov.br ; telefone: (31) 98700-4110. 

12. 2. FISCAL DO CONTRATO: Maria Eduarda Sete e Silva; Assessor Especial III; Matrícula: 31757; 

controleavaliacao@sabara.mg.gov.br ; Telefone: (31) 99540-5268. 

12.3. Compete ao Gestor do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a administração do 

Termo de Credenciamento, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de Credenciamento, verificar a 

mailto:regulacaosaude@sabara.mg.gov.br
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necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

12.4. Compete ao Fiscal do Termo de Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do Termo de Credenciamento, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Termo de Credenciamento, etc. 

12.5. O fiscal do Termo de Credenciamento anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Termo de Credenciamento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

12.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador de 

serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei N.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Termo de 

Credenciamento importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de notificação ou 

interpelação judicial. 

13.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente termo, através de 

aditamento, expressamente autorizado pela autoridade competente. 

13.3. A CREDENCIADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, social, 

comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 

encargos, inclusive, os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 

13.4. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Credenciamento n. 009/2024, fazem parte 

integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sabará-MG para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

decorrentes deste credenciamento. 

14.2. E, por estarem ajustadas, firmam este termo de credenciamento em 2 (duas) vias, de igual teor. 

 

Sabará, _______ de ______________ de 2024. 

____________________________________ 

Rômulo Morato dos Santos  

Secretário Municipal de Saúde 

__________________________________ 

NOME EMPRESA 

REPRESENTANTE 



 

 

 

ANEXO III – EDITAL DE CREDENCIAMENTO 009/2024 SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO  

 

ITEM 

CÓD. 

INT. QTD 

UNI. 

MED. DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL SIM NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 (Razão Social/Nome): ................., (CNPJ/CPF), (Endereço): Rua .................., solicita à Prefeitura Municipal 

de XXXXXXXXXX o Credenciamento para prestar os seguintes serviços: 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que possuo todas as exigências constantes do Edital e Termo de Referência. 

Abaixo os dados pessoais para a assinatura do contrato: 

Representante Legal (Nome Completo): 

  

( ) Sócio ( ) Procurador * 

Nacionalidade:   

Estado Civil: 

RG nº:   

CPF nº:  

Celular: 

Endereço eletrônico: 

 

Pagamentos/Dados Bancários: 

Nome do Banco:  Ag:  C/C:  

Chave PIX 

Identificação do tipo de chave ( ) Aleatória ( ) Celular ( ) CPF/CNPJ ( ) E-mail     

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE CONHEÇO, CONCORDO E ME SUBMETO A TODAS AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. XX/XXXX E SEUS ANEXOS. 

 

Local e data: 

 

Assinatura 

 

 



 

 

ANEXO IV – EDITAL DE CREDENCIAMENTO 009/2024 – DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

78. Declaro sob as penas da lei, para fins de licitação, que a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n. 

XXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 QUE:  

79. Até́ a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, vez que não foi declarada 

inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

80. Tem pleno conhecimento e cumpre plenamente todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas no Edital e em seus anexos; 

81. Aceita as condições estipuladas neste edital e em seus anexos, ressalvada a hipótese de impugnação;  

82. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, concorda e se submete a todos os termos, 

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções 

cujas normas incidam sobre a presente licitação.  

83. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiros;  

84. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da 

República 

85. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

86. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

87. Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o cumprimento do objeto da 

contratação; 

88. A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo  

89. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.123/2006, cumpre todos os requisitos legais 

previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de 

Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado, não se enquadrando em nenhuma das vedações previstas no §4o do Artigo 3o da LC 

123/06, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,  observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

90. NÃO incide das proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021 vez que NÃO: É autor do 

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; é empresa, isoladamente ou 

em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
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qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; é pessoa física ou jurídica que se 

encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta;  mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; é pessoa física ou jurídica que, nos 

5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; concorre 

com empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976; 

91. A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

92. Sendo organizado em cooperativa, cumpre os requisitos do art. 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Declara, por fim, estar plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 

emitidas e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

Por ser a expressão da verdade e de livre vontade, firma a presente para os fins de direito a que se destina.  

LOCAL, DATA: 
 

ASSINATURA 
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